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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 423, de 
2023, da Senadora Teresa Leitão, que reconhece o 
Carnaval de Pernambuco como manifestação da cultura 
nacional. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 423, de 2023, da Senadora Teresa Leitão, 
que reconhece o Carnaval de Pernambuco como manifestação da cultura 
nacional. 

Para tanto, o art. 1º da proposição institui a homenagem a que se 
propõe, ao passo que o art. 2º encerra a cláusula de vigência, que prevê a entrada 
em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação da proposição, a autora discorre sobre a tradição do 
carnaval realizado em todo o estado, bem como sobre sua importância para a 
proteção, a valorização e a obtenção de recursos para a preservação de um dos 
maiores patrimônios culturais do povo brasileiro. 

O PL nº 423, de 2023, não recebeu emendas e foi distribuído à CE 
para decisão exclusiva e terminativa. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem acerca de normas gerais sobre cultura, diversão e espetáculos públicos 
e homenagens cívicas, temas presentes no projeto em análise. 

Conforme estabelecido nos incisos I dos arts. 49 e 91, também dessa 
norma, foi confiada à CE competência para decidir terminativamente sobre o 
mérito da matéria. 

Ademais, em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, cabe a 
esta Comissão pronunciar-se também em relação à constitucionalidade, à 
juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e à 
regimentalidade. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos os 
aspectos relacionados à competência legislativa, à legitimidade da iniciativa 
parlamentar e ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verifica-se ser concorrente com os Estados e o Distrito Federal a 
competência da União para legislar sobre cultura, nos termos do art. 24, inciso IX, 
da Constituição Federal. 

É igualmente legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 48, 
caput, do texto constitucional, haja vista não incidir, na espécie, reserva de 
iniciativa.  

Por fim, revela-se adequada a veiculação da matéria por meio de lei 
ordinária federal, visto não haver exigência constitucional de lei complementar 
ou outro veículo normativo para a disciplina do assunto.   Verificado o 
atendimento aos requisitos constitucionais formais, parecem igualmente 
inatingidos pela proposição quaisquer dispositivos constitucionais, não havendo 
vícios materiais de inconstitucionalidade a apontar. 
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Assim, não observamos, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria, tampouco identificamos falha de natureza 
regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância ímpar do 
projeto. 

A cultura brasileira é marcada por sua diversidade, fruto de um longo 
processo histórico, marcado por forte miscigenação racial. Em sua defesa, nossa 
Carta Magna prevê, no § 1º do art. 215, o dever do Estado de proteger as 
manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros 
grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

O carnaval é uma das festas mais representativas da manifestação de 
nossa cultura popular, ocorrendo em todos os estados do Brasil, cada qual com 
suas peculiaridades. Há os carnavais de rua, com seus blocos de foliões, os 
desfiles das escolas de samba, os trios elétricos, os bailes de máscaras, o axé, o 
samba, o frevo e o maracatu, entre outros. Não podemos falar de “carnaval”, no 
singular, mas de muitos carnavais neste país de dimensões continentais e rica 
diversidade cultural.   

Em Pernambuco, o carnaval abraça tradições de origem lusitana, 
advindas das festas medievais dos Entrudos, redimensionadas pela profunda 
influência da cultura africana e indígena, com seus ritmos, suas danças e valores 
estéticos, o que resulta numa comemoração que tem sua marca própria, fruto da 
presença histórica de povos distintos em cada região do estado. 

Assim, consideramos justo que se reconheça o carnaval de 
Pernambuco como legítima manifestação da cultura nacional. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 423, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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